
 

 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA PRESENCIAL Nº 020/2025 - PROCESSO Nº 077/2025. 

 

CONTRATANTE: Município de Buenópolis/MG. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para disponibilização de uso do software on-line que 

permite ao município de Buenópolis operar e gerenciar as publicações de seus atos em 

meio eletrônico intitulado Diário Oficial dos Municípios Mineiros de atos oficiais 

e demais matérias de interesse do município. 

 

VALOR ESTIMADO TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 6.264,00 (seis mil, duzentos e sessenta e quatro reais). 

 

DATA DA SESSÃO PRESENCIAL PARA ANÁLISE DE CONFORMIDADE DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA:   

26/08/2025. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por item. 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS:SIM 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA PRESENCIAL Nº 020/2025 - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N°. 077/2025. 

 

Torna-se público que o Município de Buenópolis/MG, inscrito no CNPJ sob o n. 

17.694.852/0001-29, por meio do Setor de Licitações e Contratos, realizará Dispensa 

presencial com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso 

II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decreto Municipal nº 

02/2025, e demais normas aplicáveis. 

Data, horário e local da sessão de análise de conformidade de habilitação e proposta: 

26/08/2025, às 08:00 hrs, à Rua Ataliba Perreira, nº. 99, Centro, Buenópolis/MG. Os 

documentos de habilitação serão exigidos do interessado cuja proposta foi 

selecionada. 

Prazo para o envio de proposta: Até o dia 26/08/2025, às 14:00 hrs. 

Endereço Físico para o envio de proposta: Rua Ataliba Pereira, nº. 99, Centro, 

Buenópolis/MG. 

Endereço eletrônico para o envio de proposta: bue_licitacao@yahoo.com.br.  

 

PRAZO PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA DECLARADA VENCEDORA: Em 

conformidade com o disposto na Lei nº 14.133/2021, após a abertura das propostas e 

a declaração da empresa vencedora, com base na proposta de menor preço, a empresa 

vencedora terá o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar os documentos de 

habilitação exigidos neste edital. Este prazo será contado a partir da comunicação 

formal da classificação e da convocação para a entrega da documentação necessária. 

O prazo poderá ser ampliado ou prorrogado, caso a complexidade do objeto o justifique 

ou ainda mediante solicitação da empresa vencedora, a ser analisada e autorizada 

pela Administração. 

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item. 

Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário. 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para 

a contratação de empresa para disponibilização de uso do software on-line que permite 

ao município de Buenópolis operar e gerenciar as publicações de seus atos em meio 

eletrônico intitulado Diário Oficial dos Municípios Mineiros de atos oficiais e 

demais matérias de interesse do município, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

a) Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor apresentar proposta em quantos 

itens forem de seu interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA PRESENCIAL. 

2.1. O interessado em participar da presente dispensa presencial deverá, no prazo 

de 3 (três) dias úteis da publicação do Termo de Referência e da autorização da 

dispensa presencial no Sitio Oficial do Município, enviar proposta de preços em valor 

não superior ao preço de referência ao Setor de Licitação e Contratos por meio dos 

endereços físicos e eletrônicos descritos nos preâmbulos. 

2.2. Faz parte deste aviso, como anexos, o Termo de Referência e modelo de Proposta. 

2.3. É de inteira responsabilidade dos interesses o envio das propostas na forma 

física ou eletrônica, não cabendo ao licitante à responsabilidade por eventuais 

extravios no envio das propostas. 

2.4. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

I - que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

II - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

III - que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacoes@jequitai.mg.gov.br
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gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

g) organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

h) sociedades cooperativas. 

2.4.a.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 

2.4.a.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do fornecedor; 

1.2. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do 

contrato agente público do órgão contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA. 
2.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando 

for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos no preâmbulo. 

2.1.1. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação. 

2.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou 

desconto ofertados, vinculam a Contratada. 

2.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto; 

2.3.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

2.3.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

2.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

2.5. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação 

vigente. 

2.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

2.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

2.8. A proposta deverá ser acompanhada das seguintes declarações:  

2.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

2.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 

2.8.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

2.8.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

2.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

2.9. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 

3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  
3.1. Na data, horário e local designado no preambulo para análise de conformidade 

da proposta, o Agente de Contratação realizará a verificação da conformidade da 

proposta com menor preço quando a adequação em relação ao objeto e a compatibilidade 

do preço em relação ao preço máximo de contratação estipulado no Termo de Referência. 

3.2.  Quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo 

definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas.  

3.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o menor preço, para que seja obtida a melhor proposta compatível em 

relação ao estipulado pela Administração. 

3.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação. 

3.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado 

na ata do procedimento da dispensa presencial, devendo esta ser anexada aos autos do 

processo de contratação e solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao 

valor negociado, se for o caso. 

3.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação será solicitado ao fornecedor o envio dos documentos de habilitação, 

quando necessários.  

3.4.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá 
encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme 

modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora. 

3.5. Declarada a proposta vencedora, se houver, o Agente de Contratação verificará 

se o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições 

de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no processo de contratação direta ou a futura contratação. 

3.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

3.6.1. contiver vícios insanáveis; 
3.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 

3.6.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

3.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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3.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 

3.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 

proposta de preços ou menor lance que: 

3.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 

que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

3.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

3.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.   

3.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

3.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

3.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

3.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 

fornecimento ou da área especializada no objeto. 

3.11. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

3.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se aos proponentes a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

3.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

4. HABILITAÇÃO 
4.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 

62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados 

apenas ao fornecedor mais bem classificado. 

4.2. A habilitação do fornecedor poderá ser verificada por meio de sítios oficiais, 

quando disponível. 

4.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, 

indispensáveis para a habilitação, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, preferencialmente por meio de e-mail, no prazo de 2 (dois) dias 

úteis, sob pena de inabilitação. 

4.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

4.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

4.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

4.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

4.8. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 

isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 
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concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 

sanções cabíveis. 

4.8.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

4.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

4.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

4.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, 

examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições 

de habilitação. 

4.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

5. CONTRATAÇÃO 

5.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

5.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena 

de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de 

Contratação Direta.  

5.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer para a assinatura do Termo de 
Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou outro meio eletrônico, para 

que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

5.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

5.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

5.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

5.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

5.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

5.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

6. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida 

a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, segundo extensão da falta cometida, as 

seguintes penalidades previstas no art. 156 e seguintes da Lei nº 14.133/2021: 

I - Advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo 

para a Administração; 

II - Multa de 10% do valor total do contrato em caso de inexecução total; multa de 

5% do valor total do contrato em caso de inexecução parcial. Nos casos de mora de 

até dois dias, a multa poderá ser relevada, caso não seja o caso de reincidência e 

ausência de dano ao Município. 

III - Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com a Administração 

Pública por período de até cinco anos. 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, art. 155, § 5º, da Lei 

14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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7.2. As sanções poderão ser aplicadas cumulativamente, na forma prevista no art. 156 

da Lei 14.133/2021, especialmente quanto ao disposto no § 7º da citada regra.  

7.3. O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, será descontado 

dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE, ou ainda cobrada diretamente 

da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

7.4. As penalidades somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias 

excepcionais, e as justificativas somente serão aceitas por escrito, fundamentadas 

em fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, 

e desde que formuladas no prazo máximo de cinco dias úteis da data do vencimento 

estipulada para o cumprimento do objeto deste contrato. 

2.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante 

(art. 156, §9º) 

6.1. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º). 

6.2. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

6.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º). 

6.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

6.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

6.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

6.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
6.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 
6.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
6.6.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 
6.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

6.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 

e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

6.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

6.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

6.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

6.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
7.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá, alternativamente: 

7.1.1. Realizar a contratação direta do fornecer constante da estimativa de preço da 
contratação com proposta mais vantajosa para a administração e desde que atendidas 

as condições da habilitação exigidas; ou 

7.1.2. Solicitar formalmente a outro fornecedor não constante na cesta de preços da 
contração, por e-mail ou ofício com assinatura do agente responsável, proposta de 

preços do objeto a ser contratado, mantendo as condições anteriores; 

7.1.3. Republicar presente aviso com uma nova data. 

7.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

7.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário. 

7.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 

de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 

registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

7.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.6. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

7.7. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 

de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

7.8. Da sessão pública será divulgada Ata no Diário Oficial do Município. 

7.9. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

7.9.1. ANEXO I – Termo de Referência 
7.9.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato, quando houver; 
7.9.3. ANEXO III – Proposta Comercial; 
7.9.4. ANEXO IV – Declaração Unificada. 

Buenópolis, 21 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

___________________________________ 

Aurélio Sérgio de Moura 

Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 020/2025 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. A contratação de empresa para disponibilização de uso do software on-line que 
permite ao município de Buenópolis operar e gerenciar as publicações de seus atos em 

meio eletrônico intitulado Diário Oficial dos Municípios Mineiros de atos oficiais 

e demais matérias de interesse do município, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE 

01 

Contratação de empresa para disponibilização de uso do 

software on-line que permite ao município de Buenópolis 

operar e gerenciar as publicações de seus atos em meio 

eletrônico intitulado Diário Oficial dos Municípios 

Mineiros de atos oficiais e demais matérias de interesse 

do município. 

Serv. 12 

1.2. O preço máximo de referência global ou por item admitido será os constantes 

na tabela abaixo: 

ITE

M 
ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE 

VALOR UNIT. 

MÁXIMO 

01 

Contratação de empresa para disponibilização 

de uso do software on-line que permite ao 

município de Buenópolis operar e gerenciar 

as publicações de seus atos em meio 

eletrônico intitulado Diário Oficial dos 

Municípios Mineiros de atos oficiais e demais 

matérias de interesse do município. 

Serv. 12 R$ 522,00 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da data da 

assinatura do instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior 

detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO 

2.1. A administração pública tem o dever de assegurar a publicidade, a transparência 
e o amplo acesso às informações de interesse coletivo, em especial quanto à publicação 

dos atos oficiais e administrativos do Município. Tal obrigação decorre do princípio 

da publicidade, previsto no art. 37 da Constituição Federal, e constitui requisito 

essencial para a validade e eficácia dos atos administrativos. Nesse sentido, faz-

se necessária a contratação de empresa especializada para disponibilização de uso de 

software on-line que possibilite ao Município de Buenópolis operar e gerenciar suas 

publicações no Diário Oficial dos Municípios Mineiros, ambiente eletrônico que atende 

às exigências legais de divulgação oficial dos atos municipais, como leis, decretos, 

portarias, editais, avisos e demais matérias de interesse público. O serviço 

pretendido viabilizará a padronização, a segurança e a confiabilidade das 

publicações, além de garantir maior agilidade e economicidade, considerando que o 

meio eletrônico reduz custos operacionais em comparação às formas impressas, além de 

ampliar o alcance da publicidade oficial por meio do acesso digital. Ademais, a 

utilização da plataforma específica do Diário Oficial dos Municípios Mineiros 

proporciona integração com os demais entes municipais do Estado, assegurando 

uniformidade, facilidade de consulta pelos cidadãos e transparência na gestão 

pública. Portanto, a contratação é medida necessária para o cumprimento das normas 

legais, a modernização administrativa e a promoção da publicidade e transparência, 

princípios basilares da Administração Pública. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

3.1. Não se aplica. 

Indicação de marcas ou modelos: 

3.2. Não se aplica. 
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Da vedação de contratação de marca ou produto: 

  

3.3. Não se aplica. 

Da exigência de amostra: 

3.4. Não se aplica. 

Da exigência de carta de solidariedade 

3.5. Não se aplica. 

Subcontratação 

3.6. Não é admitida a subcontratação total do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

3.7. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. O Diário Municipal Online será veiculado na rede mundial de computadores, no 
endereço eletrônico http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg (ou aquele que vier a 

lhe substituir). Poderá o mesmo e suas edições serem acessados e consultados pelo 

público geral, gratuitamente, e independentemente de cadastramento ou uso de senha. 

a) As edições do Diário Municipal Online atenderão: I) aos requisitos de 

autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura 

de Chaves Públicas - ICP Brasil, instituída pela Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 

de agosto de 2001; II) ao calendário e horários designados pela CONTRATADA, sendo 

adotado o horário oficial de Brasília para fins deste contrato. 

b) As edições do Diário Municipal Online são disponibilizadas a partir da zero 

hora do dia útil subsequente a sua assinatura e cadastro, quando realizados até 17 

horas. 

c) As matérias somente poderão ser alteradas ou excluídas até o horário de 

fechamento da edição, sendo de responsabilidade exclusiva do usuário que a cadastrou. 

Fechada a edição, as matérias poderão ser retificadas na edição subsequente, pois a 

Área Técnica Responsável da CONTRATADA não possui autonomia para cancelar, anular, 

ou tornar sem efeito quaisquer matérias publicadas indevidamente. 

d) Os direitos autorais das matérias publicadas no Diário Municipal Online são 

reservados ao Município, bem como a responsabilidade pelo conteúdo da publicação. 

e) As regras de publicação fixadas na Lei Federal 14.133/2021 deverão ser 

observadas pelo Município. 

Condições de Entrega 

4.2. Para o desempenho satisfatório do Sistema de Publicação – SIGPub – é necessário 

que o órgão, entidade e/ou usuários possuam, no mínimo: microcomputador equipado com 

processador core 2 duo ou semelhante e memória ram de pelo menos 2GB de 800Mhz de 

frequência; conexão discada, à radio ou dedicada com a internet; acesso ao correio 

eletrônico; navegador Google Chrome ou Firefox com versões lançadas a partir de 2016.  

a) O CONTRATANTE deverá formalizar pedido de cadastramento do usuário 

administrador do Sistema por meio do Termo de Responsabilidade e Solicitação de 

Cadastramento. 

b) Compete ao usuário administrador o cadastramento dos órgãos e de seus usuários, 

bem como das permissões quanto às funcionalidades a que cada usuário terá acesso. É 

de sua inteira responsabilidade a atualização do cadastro de usuários, permissões e 

dos órgãos junto ao Sistema. 

c) O cadastramento das matérias será realizado exclusivamente pelo Sistema de 

Publicações, por usuário devidamente habilitado pelo município. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

4.3. A garantia consiste na prestação pela empresa/profissional, de todas as 

obrigações previstas na Lei nº. 14.133/2021. 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

4.4. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

4.5. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg
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4.6. As comunicações entre o contratante e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

4.7. O contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

4.8.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o contratante 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

4.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

caput). 

Fiscalização 

4.10. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. (Decreto municipal nº 02, de 2025); 

4.10.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

4.10.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção.  

4.10.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

4.10.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato.  

4.10.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 

à prorrogação contratual. 

Gestor do Contrato 

4.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto municipal nº 2, de 2025). 

4.12. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência. (Decreto municipal n°2, de 2025).  

4.13. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto municipal nº 2, de 2025).  

5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Recebimento 

5.1. Os serviços serão prestados de acordo com a programação elaborada pela 

secretaria demandante, a partir do recebimento da ordem de serviços emitida pelo 

setor de compras da Prefeitura Municipal de Buenópolis. 

Liquidação 

5.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação. 

5.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 

e essenciais do documento, tais como:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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5.3.1. o prazo de validade; 

5.3.2. a data da emissão;  

5.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

5.3.4. o período respectivo de execução do contrato;  

5.3.5. o valor a pagar; e  

5.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

5.5.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

5.6. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a 

contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com 

a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.7. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes 

e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

5.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação.  

Prazo de pagamento 

5.11. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

5.12. Não havendo pagamento no prazo citado, o valor devido será atualizado 

monetariamente pelo do INPC (IBGE), e acrescido de multa equivalente a 0,2% ao dia, 

limitado a 2% (dois por cento), que terá como base de cálculo o valor inicial não 

pago tempestivamente. 

Forma de pagamento 

5.13. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

5.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

5.15.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

5.16. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

dispensa de licitação, na forma presencial, com fundamento na hipótese do art. 75, 

inciso II da Lei n.º 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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Forma de fornecimento 

6.2. O fornecimento do objeto será contínuo. 

Habilitação jurídica 

6.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

6.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

6.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

6.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, 

a qual será considerada como sua sede. 

6.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

6.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

6.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal e trabalhista 

6.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

6.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

6.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
6.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 
(CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

6.14. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

6.15. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

Qualificação Econômico-Financeira 

6.16. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 
- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

Qualificação Técnica 

6.17. Comprovação de aptidão para a execução dos serviços objeto deste procedimento, 
de maneira comprovar anterior e satisfatória execução de serviços com características 

compatíveis/similares ao do presente, por meio da apresentação de ATESTADO DE 

CAPACIDADE TÉCNICA, ou documento equivalente/similar, fornecido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado. (Processo 1047986 – Denúncia. Rel. Cons. Subst. 

Licurgo Mourão. Deliberado em 6/7/2021. Publicado no DOC em 27/7/2021). 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/1047986
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Documentos complementares 

6.18. Ata de Posse. 
6.19. Declaração Unificada – Anexo IV. 
7. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

7.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 6.264,00 (seis mil, duzentos e 

sessenta e quatro reais), conforme custo unitário aposto na tabela acima. 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 

8.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

02.01.01.04.122.0002.2007.33903900 1500000000. 

8.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

Buenópolis, 21 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

___________________________________ 

Aurélio Sérgio de Moura 

Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO II – MINUTA CONTRATUAL 

Processo Administrativo n°. 077/2025 - Dispensa Presencial nº. 020/2025. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº --/2025, QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BUENÓPOLIS/MG E A 

ASSOCIAÇÃO MINEIRA DE MUNICIPIO – AMM. 

  

O MUNICÍPIO DE BUENÓPOLIS/MG, pessoa jurídica de direito público, com sede 

administrativa na R. Ataliba Pereira, nº. 99, Centro, Cidade de Buenópolis/MG, 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº. 17.694.852/0001-29, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal Sr. José Alves, portador do CPF Nº 067.088.386-72,  doravante 

denominado CONTRATANTE, e a ASSOCIAÇÃO MINEIRA DE MUNÍCIPIO – AMM,  inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 20.513.859/0001-01 sediada na Avenida Raja Gabaglia nº 385 – Bairro 

Cidade Jardim – Belo Horizonte/MG, doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado por Luís Eduardo Falcão Ferreira, portador do CPF nº 056.351.466-35, 

tendo em vista o que consta no Processo nº 077/2025 e em observância às disposições 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Presencial de Licitação 

nº 020/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para 

disponibilização de uso do software on-line que permite ao município de Buenópolis 

operar e gerenciar as publicações de seus atos em meio eletrônico intitulado Diário 

Oficial dos Municípios Mineiros de atos oficiais e demais matérias de interesse do 

município, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.  

1.2. Poderá ser entendido como sinônimo do termo “Diário Oficial dos Municípios 
Mineiros”, para os devidos fins, as seguintes expressões: Diário Eletrônico, Diário 

Eletrônico dos Municípios, Diário Oficial e Diário Municipal Online.  

Parágrafo Único - As publicações dos atos oficiais serão produzidas pela CONTRATANTE 

ficando a CONTRATADA responsável apenas pela operacionalização do software on-line. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO 

2.1. O Diário Municipal Online será veiculado na rede mundial de computadores, no 

endereço eletrônico http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg (ou aquele que vier a 

lhe substituir).Poderá o mesmo e suas edições serem acessados e consultados pelo 

público geral, gratuitamente, e independentemente de cadastramento ou uso de senha. 

a) As edições do Diário Municipal Online atenderão: I) aos requisitos de 

autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura 

de Chaves Públicas - ICP Brasil, instituída pela Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 

de agosto de 2001;II) ao calendário e horários designados pela CONTRATADA, sendo 

adotado o horário oficial de Brasília para fins deste contrato. 

b) As edições do Diário Municipal Online são disponibilizadas a partir da zero hora 

do dia útil subsequente a sua assinatura e cadastro, quando realizados até 17 horas. 

c) As matérias somente poderão ser alteradas ou excluídas até o horário de fechamento 

da edição, sendo de responsabilidade exclusiva do usuário que a cadastrou. Fechada 

a edição, as matérias poderão ser retificadas na edição subsequente, pois a Área 

Técnica Responsável da CONTRATADA não possui autonomia para cancelar, anular, ou 

tornar sem efeito quaisquer matérias publicadas indevidamente. 

d) Os direitos autorais das matérias publicadas no Diário Municipal Online são 

reservados ao Município, bem como a responsabilidade pelo conteúdo da publicação. 

e) As regras de publicação fixadas na Lei Federal 14.133/2021 deverão ser observadas 

pelo Município. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS REQUISITOS DE HARDWARE, DO CADASTRAMENTO E DOS PROCEDIMENTOS 

PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE PUBLICAÇÃO – SIGPub 

3.1. Para o desempenho satisfatório do Sistema de Publicação – SIGPub – é necessário 

que o órgão, entidade e/ou usuários possuam, no mínimo: microcomputador equipado com 

processador core 2 duo ou semelhante e memória ram de pelo menos 2GB de 800Mhz de 

frequência; conexão discada, à radio ou dedicada com a internet; acesso ao correio 

eletrônico; navegador Google Chrome ou Firefox com versões lançadas a partir de 2016.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg
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a) O CONTRATANTE deverá formalizar pedido de cadastramento do usuário administrador 

do Sistema por meio do Termo de Responsabilidade e Solicitação de Cadastramento. 

b) Compete ao usuário administrador o cadastramento dos órgãos e de seus usuários, 

bem como das permissões quanto às funcionalidades a que cada usuário terá acesso. É 

de sua inteira responsabilidade a atualização do cadastro de usuários, permissões e 

dos órgãos junto ao Sistema. 

c) O cadastramento das matérias será realizado exclusivamente pelo Sistema de 

Publicações, por usuário devidamente habilitado pelo município. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. São deveres da CONTRATADA: 

a) Cumprir fielmente as disposições do contrato; 

b) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE; 

c) Prestar o serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com qualidade e 

tecnologia adequadas e observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas 

e legislação, desde que atendidos os requisitos elencados na cláusula quarta; 

d) Prestar todo o suporte técnico necessário para o perfeito funcionamento do Diário 

Oficial dos Municípios Mineiros, sendo responsável pela disponibilização das 

publicações na internet, facilitando o acesso e acompanhamento pela sociedade dos 

atos da Administração Pública Municipal; 

e) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São direitos e deveres da CONTRATANTE: 

a) Cumprir fielmente as disposições do contrato; 

b) Fornecer, por escrito, as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

c) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na 

forma prevista na e Lei 14.133/2021; 

d) Responsabilizar-se pela comunicação, por escrito e em tempo hábil, de qualquer 

fato que acarrete em interrupção na execução do contrato; ou de imperfeições, falhas 

e irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as 

medidas corretivas necessárias; 

e) Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no contrato; 

f) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

g) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

h) Compete ao Prefeito Municipal designar as pessoas responsáveis pelas assinaturas 

dos atos do Poder Executivo; ao Presidente da Câmara de Vereadores, designar as 

pessoas responsáveis pelas assinaturas dos atos do Poder Legislativo; e aos 

representantes das Autarquias e Fundações, as assinaturas dos atos a serem publicados 

no Diário Eletrônico, quando da contratação do serviço junto a AMM. 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

6.1. O valor do contrato é de R$ 6.264,00 (seis mil duzentos e sessenta e quatro 

reais), pagos em parcelas fixas e mensais no valor de R$ 522,00 (quinhentos e vinte 

e dois reais) vinculados à classe de contribuição do Município (0.6 a 1,0/FPM) por 

meio de débito automático no dia 20 de cada mês. 

Parágrafo Único - O valor do contrato independe do número de publicações que o 

CONTRATANTE efetuará. 

6.2. O valor do contrato será reajustado, anualmente, a partir de 01 de janeiro, com 

fundamento na variação do IGP-M com incidência de 6% a.a, ou outro índice definido 

pela CONTRATADA, através de norma específica expedida e subscrita conjuntamente pela 

Presidência e Diretoria Financeira da Associação com ampla publicidade e divulgação. 

6.3. Os valores contratuais poderão ser revistos para restabelecer a relação que as 

partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 

administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
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impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

6.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como 

a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da assinatura 

do contrato, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão 

deste, para mais ou para menos, conforme o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de recursos 

prescritos na Dotação Orçamentária n.º: 02.01.01.04.122.0002.2007.33903900 

1500000000. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO 

8.1. A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura 

deste instrumento, podendo ser prorrogado, mediante Termo Aditivo. 

CLÁUCULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1.  Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; do artigo 132 inciso I da Lei 

14.133/2021. 

9.2. A rescisão do presente instrumento não extinguirá os direitos e obrigações que 

as partes tenham entre si e para com terceiros. 

9.3. Pagará multa de 30% do valor deste contrato, corrigido no momento do pagamento, 

qualquer das partes que der causa à rescisão do presente contrato por não cumprir as 

obrigações aqui assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA MULTA 

10.1. A CONTRATANTE pagará multa de 5% (cinco por cento) do valor corrigido de cada 

parcela referida na cláusula 6ª deste contrato em caso de atraso no pagamento de 

qualquer parcela sem prejuízo de juros de mora à base de 1% (um por cento) ao mês, 

calculados pro rata tempore entre a data do vencimento e a data do efetivo pagamento, 

além da correção monetária, cobrados em boleto bancário. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

11.1. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do contrato, as partes elegem o 

foro da comarca de Buenópolis, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 

instrumento, em duas vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Buenópolis/MG, 26 de agosto de 2025. 

 

 

 

___________________________________________ 

ASSOCIAÇÃO MINEIRA DE MUNÍCIPIO – AMM 

Contratada 

 

___________________________________________ 

Jose Alves 

Prefeito Municipal 

Contratante  

 

Testemunhas: 

 

Nome: ________________________________________________  

CPF: 

 

Nome: ________________________________________________    

CPF:  
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ANEXO III - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO 

 

 

Procedimento Licitatório --/2025 – Prefeitura Municipal de Buenópolis – MG. 

Dispensa --/2025. 

 

EMPRESA PROPONENTE/LICITANTE:  

ENDEREÇO:  

TELEFONE:  

CNPJ:  

E-MAIL:  

 

Destinatário: Agente de Contratação e Equipe de Apoio do Município de Buenópolis. 

 

Objeto: Contratação de empresa para disponibilização de uso do software on-line que 

permite ao município de Buenópolis operar e gerenciar as publicações de seus atos em 

meio eletrônico intitulado Diário Oficial dos Municípios Mineiros de atos oficiais 

e demais matérias de interesse do município. 

 

Para a prestação do serviço, apresentamos a nossa proposta: 

 

Item Qtde Und Descrição 
Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

01 12 Serv. 

Contratação de empresa para 

disponibilização de uso do 

software on-line que permite ao 

município de Buenópolis operar 

e gerenciar as publicações de 

seus atos em meio eletrônico 

intitulado Diário Oficial dos 

Municípios Mineiros de atos 

oficiais e demais matérias de 

interesse do município. 

  

 

Os preços propostos já incluem os custos diretos e indiretos para a execução 

do objeto, inclusive custos tributários, previdenciários e patronais, afigurando-se 

o único preço a pagar em caso de aceitação desta proposta. 
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Compreendo a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

Além do(s) preço(s) acima proposta a empresa declara: 

 

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

c) que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

d) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

Proposta com vigência de 60 (sessenta) dias. 

 

Local, data 

 

Assinatura  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V – DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

Ao município de Buenópolis 

Objeto: Contratação de empresa para disponibilização de uso do software on-line que 

permite ao município de Buenópolis operar e gerenciar as publicações de seus atos em 

meio eletrônico intitulado Diário Oficial dos Municípios Mineiros de atos oficiais 

e demais matérias de interesse do município. 

 

Eu, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Representante Legal devidamente qualificado) da 

empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita sob o CNPJ de nº XXXXXXXXXXX, DECLARO, para os 

devidos fins e sob as penas da Lei, que a empresa: 

 

1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
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e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas.  

5. Organizada em cooperativa (se for o caso), cumpre os requisitos estabelecidos no 
art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6. Enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
(se for o caso), cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

XXXXXXXXX, XX de XXXXXXX de 20XX. 

________________________________________ 

NOME (RESPONSÁVEL TÉCNICO OU REPRESENTANTE LEGAL) 

CPF nº: XXX.XXX.XXX-XX 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42

